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LEI Nt 234/96 de 13 de Março de 1996. 

Cria o FundD ü.urlcipal de Assistêacia Social 
e o Conselho Municipal de Assistência Secial 
e dá Outras ProYidêaciaa. 

O Prefeito t.bnicipal de Abaiara, EstadD do 

Ceará no uso de suas atribuições legais; 

FAÇO SABER que a Câmara !.unicipal aprcnou e 

eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS E DIRTRIZFS GERAIS 
• ART. l! - Fica Criado o Fundo Municipal de 

Assistência Social-FMAS, instrumento de captação e aplicação de recursos,que 

te.m por objetivo digo objeto proporcionar recursos• meios para o financiamento 
das ações na área de assistência social4 

ART. 2! - Constituirão receitas do Fundo Muni 
cipal de Assistência Social -FMAS: 

I - recursos provenientes da transferências dos 
Fundos Nacional e Estadual de Assistência Social; 

II - Dotações Orç.aeatárias do auaicipio, 
Yado o disposto no art. 167 da Constituição Federal e recursos adcionaia 
Lei estabelecer Bit transcorrer de �ada exercício; 

III - doações, auxilios, contribuiç·e.s, aubve 
çÕes e transferências de eatidades nacionais e internacionais, erganizaçÕes � 
Yernamentais e não goYernaaeataia; 

IV - receita de aplicação fina ceiraa de recurs 
do Fundo, realizadas na feraa da Lei: 

V. - as parcelas de produto de arrecadação de 
outras receitas próprias oriundas de financia•entos das atividades econÔ•icas, 
de prestação de serviç a e de outras transferências que o Fundia Municipal de 
Assistêcia Social terá direito a receber por força da lei e de conYênios no se- 
tor ; 

VI - produto de convênios finaad s com outras en 
tidades financiadoras; 

VII - doações em espécie feitas diretamente ao 
fundo; 

obser 
- que a 

te instituídas. 
VIII - outras receitas que venham a ser 1 egalme.!! 
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Paragráfo Único - Os recursos que collpÕem o Fundo Serão depositados em 
insti tuiçÕes Financeiras oficiais, em conta especial sob denoainação: Fundo Mu 
nicipal de Assistência Social - F.MAS. 

CAPI'IDLO II 
DA GERÊNCIA DO FUNDO 

ART. 3! - O FMAS será--@erido pela secretaria de Ação Social 
sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Paragráfo Único - O orçélllento do Fundo integrará o orçuen 
to da Secretária de Ação Social do àklnicipio, onde terá rubrica prÓpria. 

.� . 

CAPITULO III 

DA APLICAÇÃO DOS ROCURSOS 

aterial peraanente e de co.uwao e de ou 

entidades conve 
- e projetos e&P,! 

.., 

orRaos conveniadoa; 
II - pagamento pela prestação de ser.-iços a 

niadas de direito pÚblico e privado para execução de prograaas 
cifÍcos do setor de Assistencia Social; 

III - aquisição de 

... ART. 4t - Os recuraos do FMAS serao aplicados em: 
r •  I - Financiamento total ou parcial de progruau, projetos 

e serviços de Assistência Social de.sen-.ol ridas pela secretaria de Ação Social 
orsâo respon.sa.-él pela execução da poli tica de Assistência Social, ou por 

VI - desenvolvimento de Programas de capacitação e aper - 
feiçÕamento de recursos humanos na area de Assistência Social; 

troe insumos necessarios ao desenvolviaento dos programas; 
IV - construção, reforma, ampliação, aquisiç-ao ou locação 

de imoveis para prestação de serviços de assistencia Social; 
V - desenvolvimento e aperfeiçÕamento dos instrumentos de 

gestão, planejamento, administração e controle das açÕea da Assit. Social. 
VII- desenvolviment, disO paRamento dos benefícios even 

tuais, conforme o disposto no inciso I do  art. 15 da Lei Orgânica da Assistên 
cia Social. 

ART. 5! - O repasse de recursos para as entidades e rgaJl.!. 
zacÕes de assistência Social, devidamente registradas no CNAS será efetivado/ 
por intermedio do FMAS de acordo com critários estabelecidos pelo Conselho Mu 
nicipal de Assistência Social. 

Paragrafo Único - As trasnferências de recursos para orga 
nizações s0vernaaentais e não governaaentaia de Assistência Social se processa 
- .. - rao mediante convenios, contratos acordos, ajustes e/ou similares obdecendo a 

legislação vugente. 
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Sobre a materia e de conformidade com os programas, projetos e serviços aprovados 
pelo Chnselho Municipal de Assistência Social 

ART. 6! - As contas e os relatorios do gestor do Fundo Municipal de 
Assistência Social serão submetidas à apreciação do Chnselho Municipal de Assistên 
cia Social -CMA.S, mensalmente de forma sintética e anualmente de forma analítica. 

ART.7! - Para atender à-s deapesas decorrentes da implantação de 
preaente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, m presente exercício, cré 
dito Adicional Especial até o valor de R$ 3).000,00 ( Cinquenta Mil Reais) obdeci - 
das as prescrições contidas JJOS incisos I a IV, do paragráfo li do artigo 43 da Lei 
Federal nt 4.3'21J/64 

; 

C APiroLO IV 
DO CONSELHO AIJlHCIPAL DE ASSISTÊBCL>\ SOCIAL 

SB;ÃO I 
DOS OBJETIVOS 

ART. 8! - Fica criado o Chnselho Ptluúcipal de Assistência Social 
CMAS, orgâ.o deliberativo de caráter permanente e âabi to M.J.nicipal. 

ART. 9! - Respeitadas as competências exclusivas do Executiw e Le 
gislativo Municipal, compete o Chnsellx> 1thnicipal i 

I - definir as prioridades da política de Assistência Social; 
II - estabelecer as diretrizes a serem abservadaa na elaboração 

do plam Municipal de Assistência; 
III - aprovar a política fthnicipal de Assistência Social; 
IV - atuar na formulação de estratégias e controle da execução 

da política de Assistência Social; 
V - propor critérios para a programação e para as execuções / 

financeiras e orçamentarias do fundo, e fiscalizar a IIOTimentação e aplicação dos 
recursos; 

VI - acompanhar critérios para a programaç-ao e para as execu9: 
oes financeiras e orçamentarias do fundo; 

VII- acon,panhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assisten - 
cias prestados à população pelos orgÕas e entidasdes públicas e privadas no munici 
J)ÍOf 

..... 

t 
inciso anterior. 

VIII- aprovar critérios de qualidade para o funciona•ento dos 
serviços de assistência Social públicos e prGvados no âmbito municipal; 

IX- aprovar criterios para celebração de contratos ou convê - 
nios entre o setor pÚblico e as entidades privadas que prestem ser�iços de assisten 
cia Social no âmbito municipal; 

X- apreciar previamente os contratos e conVenios referidos no 
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XI - elaborar e aprovar seu regimento interno; 
XII - zelar pela efetivação dos siste111as descentralizado e parti 

cipativo de assistência Social; 
XIII - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordi 

nariamente, por .111aioria absoluta de seus •embros, • conferência M.inicipal de 
Assistência Social, que terá atribuições de avaliar a situação da assistência 
Social e propor diretrizes para o aperfeiçÕamento do sisrema; 

XIV - acompanhar e avaliar a ,gestão dos recursos bem como os gan 
hos sociais e o desenpenho dos progrélllas e projetos aprovados; 

XV - aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios wven- 
tuais. 

CAPITULO V 

DA .ESTRU'Il.JRA E DO FUJCIONAME?iTO DO OONSELHO 

SB;ÃO I 

DA COWOSIÇÃO 

ART. 10! - O CMAS terá a seguinte composição: 
I - do Governo municipal: 
a) - Secretaria de Ação Social 
b) - 01 represe tante da Secretaria de Saúde 
c) - 01 representante da Secretaria de Educação 
d) - 01 representante do Legialati.o Municipal 

II - da Sociedade Civil; 
a) 01 representante da SOAFAB - Sociedade de Assistência 

às Famílias de Abaiara; 
b) 01 representante da SAIAB - Sociedade de Assistência 

ao s Icbsoa de 

de Abaiara Ce; 

Abaiara. 

Abaiara. 
e) 

d) 

01 representante do Sindicatos dos lrabalahdores Rurais 

01 repreaentante da ACX>MA- .Assossiação Comunitaria de 

Ação Social; 
l!  - A Presidencia do Conselho caber·a alo) Secretário de 

2t - Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da •es 
ma categoria, com execesso do secretario ( a) Ação Social, que será seq,re o ti t! 
lar da pasta; 

3t - Somente será admitida a participação n:> CMAS de enti 
dades juridicamente constituída.a e em regular fãncionanaento; 

4! - Caberá ao presidente a representação do Conselho em 

Juizo ou fora dele. 
ART. 11!- Oa membros efetivos e suplentes do CMAS serão 

nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação do representante "as ent,! 
dades, sendo oa representantes • goverm Municipal de livre escolha do Prefei 
to. 
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V - as decisões do CMAS serão consubstanciadas em resolu 

ART. 12! - A atividade dos membros do CAfAS reger-se-à. 
pelas disposições seguintes: 

I - o exercício da função de conselhereiro é considera 
do pÚblico relevante, e não será remunerado; 

II - Os conselhereiros serão excluídos do CAIAS e submeti 
dos pelos respectivos suplentes em caso.de falta injuatificadas a 3 reuniÕes co.;-� 
ctivas ou 5 reuniÕes intercatadas; 

III - os membros do CMAS poderão ser submetidos, digo, su 

bstituídos mediante sua propria solicitação, da entidade que representa ou autori 
dade responsavel, apresentada ao Prefeito Municipal: 

TV - Cada membro do CMAS terá direito a um Único voto na 

sessão olenária; 

- 
! coes. 

� . 

SIOC"!ÃO II 
DO FUNCIONAMENTO 

ART. 13! - O CMAS terá seu funciomanento regido por 
# • regimento interno prepr10 e obdecendo as seguintes normas: 

I - Plenário como orgão de deliberação máximas 
II - as sessões plenár·as serão realizadas ordinari.! 

.... 

�ente a cada mes e extraordinariamente quando convocadas pelo presidente ou por 
requerimento da maioria dos seus membros. 

ART. 14! - A Secretaria de Ação Social prestará o a 
poio administrativo necessário ao funcionamento do CMAS; 

ART. 15! - Para melhor desempenho de suas funções p 

CMAS poderá recorrer a �essoas e entidades mediante os seguintes criterios: 
I - consideram-se colaboradoras do CMAS as institui 

çÕes formadoras de recursos hU111anos para a assiatência social e as entidades respec 
tivas de profissionais e usuários dos serviços de assist�ncia social sem embargo de 

sua condição de membro; 

Março de 1.996. 

II - poderão ser convidadas pessoas ou insti tuiçÕes / 
de notória especialização para assessorar o CMAS ea assuntos específicos. 

ART. 16! - Todas as sessões do CMAS serão p "'ublicas 
e precederão de ampla divulgação. 

ART. 17! - O CAfAS elaborará seu regimento interno m 

prazo de fio(sessenta) dias apos a promulgação da presente Lei. 
ART. 18! - F.sta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 
Paço Ce em 13 de 


